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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 6.341, de 2019 (nº 10.372, de 2018, na Câmara dos Deputados) 
24 dispositivos vetados 

VETO PARCIAL APOSTO POR “CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO E INCONSTITUCIONALIDADE” 

 

Autoria do projeto:  

-  Deputado Federal José Rocha (PL/BA) 

 

Relatorias do projeto na Câmara: 
- Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLICANOS/MG): parecer profe-
rido em Plenário pela Comissão Especial 
 
Relatorias do projeto no Senado: 
- Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES): Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
 
 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

"Aperfeiçoa a legislação penal e processual penal". 

Assunto do Veto: 

Pacote anticrime. 
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56.19.001 

 
- inciso VIII do § 2º do art. 
121 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 
1940, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto 
 
com emprego de arma de 
fogo de uso restrito ou proi-
bido. 
 

Qualificadora –
arma de fogo de 

uso restrito 

Origem: Texto inicial. 
 
Justificativa: “Nessa linha, propõe-se 
agravamento específico das formas quali-
ficadas de homicídio e roubo, quando a 
violência ou grave ameaça é exercida com 
emprego de arma de fogo de uso restrito 
ou proibido, de maneira a coibir mais se-
veramente os criminosos que adquirem 
ou ‘alugam’ armamento pesado para a 
prática de tais infrações, ampliando con-
sideravelmente o mercado do tráfico de 
armas. Recomenda-se incluir essas novas 
figuras no rol dos crimes hediondos.” 
 

“A propositura legislativa, ao prever como qualifi-
cadora do crime de homicídio o emprego de arma 
de fogo de uso restrito ou proibido, sem qualquer 
ressalva, viola o princípio da proporcionalidade en-
tre o tipo penal descrito e a pena cominada, além 
de gerar insegurança jurídica, notadamente aos 
agentes de segurança pública, tendo em vista que 
esses servidores poderão ser severamente proces-
sados ou condenados criminalmente por utiliza-
rem suas armas, que são de uso restrito, no exer-
cício de suas funções para defesa pessoal ou de 
terceiros ou, ainda, em situações extremas para a 
garantia da ordem pública, a exemplo de conflito 
armado contra facções criminosas.” 

Ouvida a Casa Civil da Presidência da República. 

Comentado [MPdSC1]: Art. 121. Matar alguem: 
................................................... 
Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 
................................................... 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1666497&filename=Tramitacao-PL+10372/2018
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56.19.002 

 
- § 2º do art. 141 do De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, com a 
redação dada pelo art. 2º 
do projeto 
 
Se o crime é cometido ou di-
vulgado em quaisquer mo-
dalidades das redes sociais 
da rede mundial de compu-
tadores, aplica-se em triplo 
a pena. 
 

Aumento da 
pena – crimes 
contra a honra 

Origem: Substitutivo apresentado no Ple-
nário da Câmara dos Deputados. 
 
Justificativa: “O substitutivo que ora 
apresento, portanto, foi o resultado do 
trabalho árduo realizado por este Grupo 
de Trabalho, com pequenos ajustes. 
Dentre os pontos que constam do texto 
ora sugerido, destacamos os seguintes: 
[...] 
r) Aumento de pena dos crimes contra a 
honra cometidos na internet;” 

“A propositura legislativa, ao promover o incre-
mento da pena no triplo quando o crime for come-
tido ou divulgado em quaisquer modalidades das 
redes sociais da rede mundial de computadores, 
viola o princípio da proporcionalidade entre o tipo 
penal descrito e a pena cominada, notadamente se 
considerarmos a existência da legislação atual que 
já tutela suficientemente os interesses protegidos 
pelo Projeto, ao permitir o agravamento da pena 
em um terço na hipótese de qualquer dos crimes 
contra a honra ser cometido por meio que facilite 
a sua divulgação. Ademais a substituição da lavra-
tura de termo circunstanciado nesses crimes, em 
razão da pena máxima ser superior a dois anos, 
pela necessária abertura de inquérito policial, en-
sejaria, por conseguinte, superlotação das delega-
cias, e, com isso, redução do tempo e da força de 
trabalho para se dedicar ao combate de crimes 
graves, tais como homicídio e latrocínio.” 
Ouvidos o Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [MPdSC2]: Art. 141 - As penas cominadas 
neste Capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos cri-
mes é cometido: 
.......................................................... 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
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56.19.003 

 
- § 1º do art. 3º-B do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, com a re-
dação dada pelo art. 3º do 
projeto 
 
O preso em flagrante ou por 
força de mandado de prisão 
provisória será encami-
nhado à presença do juiz de 
garantias no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, mo-
mento em que se realizará 
audiência com a presença 
do Ministério Público e da 
Defensoria Pública ou de ad-
vogado constituído, vedado 
o emprego de videoconfe-
rência. 
 

Encaminha-
mento do preso 
ao juiz de garan-

tias 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao suprimir a possibili-
dade da realização da audiência por videconferên-
cia, gera insegurança jurídica ao ser incongruente 
com outros dispositivos do mesmo código, a exem-
plo do art. 185 e 222 do Código de Processo Penal, 
os quais permitem a adoção do sistema de video-
conferência em atos processuais de procedimen-
tos e ações penais, além de dificultar a celeridade 
dos atos processuais e do regular funcionamento 
da justiça, em ofensa à garantia da razoável dura-
ção do processo, nos termos da jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (RHC 77580/RN, 
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fon-
seca, DJe de 10/02/2017). Ademais, o dispositivo 
pode acarretar em aumento de despesa, notada-
mente nos casos de juiz em vara única, com apenas 
um magistrado, seja pela necessidade de paga-
mento de diárias e passagens a outros magistrados 
para a realização de uma única audiência, seja pela 
necessidade premente de realização de concurso 
para a contratação de novos magistrados, violando 
as regras do art. 113 do ADCT, bem como dos arts. 
16 e 17 LRF e ainda do art. 114 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2019 (Lei nº 13.707, de 
2018).” 
Ouvidos o Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB3]: Art. 3º-B. O juiz das garantias é res-
ponsável pelo controle da legalidade da investigação criminal 
e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha 
sido reservada à autorização prévia do Poder Judiciário, com-
petindo-lhe especialmente: 
.............................................................. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13707.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13707.htm
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56.19.004 

- § 3º do art. 14-A do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, com a re-
dação dada pelo art. 3º do 
projeto 
 
Havendo necessidade de in-
dicação de defensor nos ter-
mos do § 2º deste artigo, a 
defesa caberá preferencial-
mente à Defensoria Pública, 
e, nos locais em que ela não 
estiver instalada, a União ou 
a Unidade da Federação cor-
respondente à respectiva 
competência territorial do 
procedimento instaurado 
deverá disponibilizar profis-
sional para acompanha-
mento e realização de todos 
os atos relacionados à de-
fesa administrativa do inves-
tigado. 
 

Indicação de de-
fensor 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao prever que os agen-
tes investigados em inquéritos policiais por fatos 
relacionados ao uso da força letal praticados no 
exercício profissional serão defendidos prioritaria-
mente pela Defensoria Pública e, nos locais em que 
ela não tiver instalada, a União ou a Unidade da 
Federação correspondente deverá disponibilizar 
profissional, viola o disposto no art. 5º, inciso 
LXXIV, combinado com o art. 134, bem como os 
arts. 131 e 132, todos da Constituição da Repú-
blica, que confere à Advocacia-Geral da União e às 
Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, 
também Função Essencial à Justiça, a representa-
ção judicial das respectivas unidades federadas, e 
destas competências constitucionais deriva a com-
petência de representar judicialmente seus agen-
tes públicos, em consonância com a jurisprudência 
do Supremo Tribunal (v.g. ADI 3.022, rel. min. Joa-
quim Barbosa, j. 2-8-2004, P, DJ de 4-3-2005).” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB4]: Art. 14-A. Nos casos em que servido-
res vinculados às instituições dispostas no art. 144 da Consti-
tuição Federal figurarem como investigados em inquéritos poli-
ciais, inquéritos policiais militares e demais procedimentos ex-
trajudiciais, cujo objeto for a investigação de fatos relaciona-
dos ao uso da força letal praticados no exercício profissional, 
de forma consumada ou tentada, incluindo as situações dis-
postas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defen-
sor. 
............................................................. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art23
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56.19.005 

- § 4º do art. 14-A do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, com a re-
dação dada pelo art. 3º do 
projeto 
 
A indicação do profissional a 
que se refere o § 3º deste ar-
tigo deverá ser precedida de 
manifestação de que não 
existe defensor público lo-
tado na área territorial onde 
tramita o inquérito e com 
atribuição para nele atuar, 
hipótese em que poderá ser 
indicado profissional que 
não integre os quadros pró-
prios da Administração. 
 

Inexistência de 
defensor pú-

blico 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao prever que os agen-
tes investigados em inquéritos policiais por fatos 
relacionados ao uso da força letal praticados no 
exercício profissional serão defendidos prioritari-
amente pela Defensoria Pública e, nos locais em 
que ela não tiver instalada, a União ou a Unidade 
da Federação correspondente deverá disponibili-
zar profissional, viola o disposto no art. 5º, inciso 
LXXIV, combinado com o art. 134, bem como os 
arts. 131 e 132, todos da Constituição da Repúbli-
ca, que confere à Advocacia-Geral da União e às 
Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, 
também Função Essencial à Justiça, a representa-
ção judicial das respectivas unidades federadas, e 
destas competências constitucionais deriva a com-
petência de representar judicialmente seus agen-
tes públicos, em consonância com a jurispru-dên-
cia do Supremo Tribunal (v.g. ADI 3.022, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 2-8-2004, P, DJ de 4-3-2005).” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB5]: Art. 14-A. Nos casos em que servido-
res vinculados às instituições dispostas no art. 144 da Consti-
tuição Federal figurarem como investigados em inquéritos poli-
ciais, inquéritos policiais militares e demais procedimentos ex-
trajudiciais, cujo objeto for a investigação de fatos relaciona-
dos ao uso da força letal praticados no exercício profissional, 
de forma consumada ou tentada, incluindo as situações dis-
postas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defen-
sor. 
............................................................. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art23
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56.19.006 

- § 5º do art. 14-A do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, com a re-
dação dada pelo art. 3º do 
projeto 
 
Na hipótese de não atuação 
da Defensoria Pública, os 
custos com o patrocínio dos 
interesses dos investigados 
nos procedimentos de que 
trata este artigo correrão 
por conta do orçamento 
próprio da instituição a que 
este esteja vinculado à 
época da ocorrência dos fa-
tos investigados. 
 

Custos com o 
patrocínio dos 
investigados 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao prever que os agen-
tes investigados em inquéritos policiais por fatos 
relacionados ao uso da força letal praticados no 
exercício profissional serão defendidos prioritari-
amente pela Defensoria Pública e, nos locais em 
que ela não tiver instalada, a União ou a Unidade 
da Federação correspondente deverá disponibili-
zar profissional, viola o disposto no art. 5º, inciso 
LXXIV, combinado com o art. 134, bem como os 
arts. 131 e 132, todos da Constituição da Repúbli-
ca, que confere à Advocacia-Geral da União e às 
Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, 
também Função Essencial à Justiça, a representa-
ção judicial das respectivas unidades federadas, e 
destas competências constitucionais deriva a com-
petência de representar judicialmente seus agen-
tes públicos, em consonância com a jurispru-dên-
cia do Supremo Tribunal (v.g. ADI 3.022, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 2-8-2004, P, DJ de 4-3-2005).” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB6]: Art. 14-A. Nos casos em que servido-
res vinculados às instituições dispostas no art. 144 da Consti-
tuição Federal figurarem como investigados em inquéritos poli-
ciais, inquéritos policiais militares e demais procedimentos ex-
trajudiciais, cujo objeto for a investigação de fatos relaciona-
dos ao uso da força letal praticados no exercício profissional, 
de forma consumada ou tentada, incluindo as situações dis-
postas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defen-
sor. 
............................................................. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art23
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56.19.007 

- "caput" do art. 9º-A da Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, com a redação dada 
pelo art. 4º do projeto 
 
O condenado por crime do-
loso praticado com violência 
grave contra a pessoa, bem 
como por crime contra a 
vida, contra a liberdade se-
xual ou por crime sexual 
contra vulnerável, será sub-
metido, obrigatoriamente, à 
identificação do perfil gené-
tico, mediante extração de 
DNA (ácido desoxirribonu-
cleico), por técnica ade-
quada e indolor, por ocasião 
do ingresso no estabeleci-
mento prisional. 
 

Extração de 
DNA 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Justificativa: “O substitutivo que ora 
apresento, portanto, foi o resultado do 
trabalho árduo realizado por este Grupo 
de Trabalho, com pequenos ajustes. 
Dentre os pontos que constam do texto 
ora sugerido, destacamos os seguintes: 
[...] 
f) Banco de perfil genético e multibiomé-
trico;” 

“A proposta legislativa, ao alterar o caput do art. 
9º-A, suprimindo a menção expressa aos crimes 
hediondos, previstos na Lei nº 8.072, de 1990, em 
substituição somente a tipos penais específicos, 
contraria o interesse público, tendo em vista que a 
redação acaba por excluir alguns crimes hediondos 
considerados de alto potencial ofensivo, a exem-
plo do crime de genocídio e o de posse ou porte 
ilegal de arma de fogo de uso restrito, além daque-
les que serão incluídos no rol de crimes hediondos 
com a sanção da presente proposta, tais como os 
crimes de comércio ilegal de armas, de tráfico in-
ternacional de arma e de organização criminosa.” 

Ouvido o Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8072.htm


 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 30/10/2019 

 Estudo do Veto nº 56/2019 
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional – SLCN 

 

DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO             ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

56.19.008 

- § 5º do art. 9º-A da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 
1984, com a redação dada 
pelo art. 4º do projeto 
 
A amostra biológica cole-
tada só poderá ser utilizada 
para o único e exclusivo fim 
de permitir a identificação 
pelo perfil genético, não es-
tando autorizadas as práti-
cas de fenotipagem genética 
ou de busca familiar. 
 

Uso restrito da 
amostra bioló-

gica 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao vedar a utilização da 
amostra biológica coletada para fins de fenotipa-
gem e busca familiar infralegal, contraria o inte-
resse público por ser uma técnica que poderá au-
xiliar no desvendamento de crimes reputados gra-
ves, a exemplo de identificação de irmãos gêmeos, 
que compartilham o mesmo perfil genético, e da 
busca familiar simples para identificar um estupra-
dor, quando o estupro resulta em gravidez, va-
lendo-se, no caso, do feto abortado ou, até 
mesmo, do bebê, caso a gestação seja levada a 
termo.” 
Ouvido o Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

56.19.009 

- § 6º do art. 9º-A da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 
1984, com a redação dada 
pelo art. 4º do projeto 
 
Uma vez identificado o perfil 
genético, a amostra bioló-
gica recolhida nos termos do 
caput deste artigo deverá 
ser correta e imediatamente 
descartada, de maneira a 
impedir a sua utilização para 
qualquer outro fim. 
 

Descarte da 
amostra bioló-

gica 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A proposta legislativa, ao prever o descarte ime-
diato da amostra biológica, uma vez identificado o 
perfil genético, contraria o interesse público tendo 
em vista que a medida pode impactar diretamente 
no exercício do direito da defesa, que pode solici-
tar a refeitura do teste, para fins probatórios. Ade-
mais, as melhores práticas e recomendações inter-
nacionais dizem que após a obtenção de uma coin-
cidência (match) a amostra do indivíduo deve ser 
novamente testada para confirmação do resul-
tado. Trata-se de procedimento de controle de 
qualidade com o objetivo de evitar erros.” 
Ouvido o Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
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56.19.010 

- § 7º do art. 9º-A da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 
1984, com a redação dada 
pelo art. 4º do projeto 
 
A coleta da amostra bioló-
gica e a elaboração do res-
pectivo laudo serão realiza-
das por perito oficial. 
 

Laudo por pe-
rito oficial 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A proposta legislativa, ao determinar que a coleta 
da amostra biológica ficará a cargo de perito ofi-
cial, contraria o interesse público, notadamente 
por se tratar de mero procedimento de retirada do 
material. Ademais, embora a análise da amostra 
biológica e a elaboração do respectivo laudo peri-
cial sejam atribuições exclusivas de perito oficial, 
já existe um consenso que a coleta deve ser super-
visionada pela perícia oficial, não necessariamente 
realizada por perito oficial. Além disso, tal restri-
ção traria prejuízos à execução da medida e até 
mesmo a inviabilizaria em alguns estados em que 
o número de peritos oficiais é insuficiente.” 
Ouvido o Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
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56.19.011 

- § 7º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 
1984, com a redação dada 
pelo art. 4º do projeto 
 
O bom comportamento é re-
adquirido após 1 (um) ano 
da ocorrência do fato, ou an-
tes, após o cumprimento do 
requisito temporal exigível 
para a obtenção do direito. 
 

Reaquisição do 
bom comporta-

mento 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao dispor que o bom 
comportamento, para fins de progressão de re-
gime, é readquirido após um ano da ocorrência do 
fato, ou antes, após o cumprimento do requisito 
temporal exigível para a obtenção do direito, con-
traria o interesse público, tendo em vista que a 
concessão da progressão de regime depende da 
satisfação de requisitos não apenas objetivos, mas, 
sobretudo de aspectos subjetivos, consistindo este 
em bom comportamento carcerário, a ser compro-
vado, a partir da análise de todo o período da exe-
cução da pena, pelo diretor do estabelecimento 
prisional. Assim, eventual pretensão de objetiva-
ção do requisito vai de encontro à própria natureza 
do instituto, já pré-concebida pela Lei nº 7.210, de 
1984, além de poder gerar a percepção de impuni-
dade com relação às  faltas e ocasionar, em alguns 
casos, o cometimento de injustiças em relação à 
concessão de benesses aos custodiados.” 
Ouvidos o Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e a Advocacia-Geral da União. 
 

Comentado [CMB7]: Art. 112. A pena privativa de liberdade 
será executada em forma progressiva com a transferência 
para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, 
quando o preso tiver cumprido ao menos: 
............................................................... 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210compilado.htm
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56.19.012 

- inciso I do "caput" do art. 
17-A da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, com a reda-
ção dada pelo art. 6º do 
projeto 
 
o integral ressarcimento do 
dano; 

Ressarcimento 
integral 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Justificativa: “O substitutivo que ora 
apresento, portanto, foi o resultado do 
trabalho árduo realizado por este Grupo 
de Trabalho, com pequenos ajustes. 
Dentre os pontos que constam do texto 
ora sugerido, destacamos os seguintes: 
[...] 
h) Acordo de não persecução na Lei de 
Improbidade;” 

“A propositura legislativa, ao determinar que ca-
berá ao Ministério Público a celebração de acordo 
de não persecução cível nas ações de improbidade 
administrativa, contraria o interesse público e gera 
insegurança jurídica ao ser incongruente com o 
art. 17 da própria Lei de Improbidade Administra-
tiva, que se mantém inalterado, o qual dispõe que 
a ação judicial pela prática de ato de improbidade 
administrativa pode ser proposta pelo Ministério 
Público e/ou pessoa jurídica interessada leia-se, 
aqui, pessoa jurídica de direito público vítima do 
ato de improbidade. Assim, excluir o ente público 
lesado da possibilidade de celebração do acordo 
de não persecução cível representa retrocesso da 
matéria, haja vista se tratar de real interessado na 
finalização da demanda, além de não se apresen-
tar harmônico com o sistema jurídico vigente.” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB8]: Art. 17-A. O Ministério Público poderá, 

conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não 

persecução cível, desde que, ao menos, advenham os seguintes resul-
tados: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
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56.19.013 

- inciso II do "caput" do art. 
17-A da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, com a reda-
ção dada pelo art. 6º do 
projeto 
 
a reversão, à pessoa jurídica 
lesada, da vantagem inde-
vida obtida, ainda que ori-
unda de agentes privados; 

Reversão da 
vantagem inde-

vida 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao determinar que ca-
berá ao Ministério Público a celebração de acordo 
de não persecução cível nas ações de improbidade 
administrativa, contraria o interesse público e gera 
insegurança jurídica ao ser incongruente com o 
art. 17 da própria Lei de Improbidade Administra-
tiva, que se mantém inalterado, o qual dispõe que 
a ação judicial pela prática de ato de improbidade 
administrativa pode ser proposta pelo Ministério 
Público e/ou pessoa jurídica interessada leia-se, 
aqui, pessoa jurídica de direito público vítima do 
ato de improbidade. Assim, excluir o ente público 
lesado da possibilidade de celebração do acordo 
de não persecução cível representa retrocesso da 
matéria, haja vista se tratar de real interessado na 
finalização da demanda, além de não se apresen-
tar harmônico com o sistema jurídico vigente.” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB9]: Art. 17-A. O Ministério Público poderá, 

conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não 

persecução cível, desde que, ao menos, advenham os seguintes resul-
tados: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
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56.19.014 

- inciso III do "caput" do art. 
17-A da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, com a reda-
ção dada pelo art. 6º do 
projeto 
 
o pagamento de multa de 
até 20% (vinte por cento) do 
valor do dano ou da vanta-
gem auferida, atendendo a 
situação econômica do 
agente. 
 

Pagamento de 
multa 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao determinar que ca-
berá ao Ministério Público a celebração de acordo 
de não persecução cível nas ações de improbidade 
administrativa, contraria o interesse público e gera 
insegurança jurídica ao ser incongruente com o 
art. 17 da própria Lei de Improbidade Administra-
tiva, que se mantém inalterado, o qual dispõe que 
a ação judicial pela prática de ato de improbidade 
administrativa pode ser proposta pelo Ministério 
Público e/ou pessoa jurídica interessada leia-se, 
aqui, pessoa jurídica de direito público vítima do 
ato de improbidade. Assim, excluir o ente público 
lesado da possibilidade de celebração do acordo 
de não persecução cível representa retrocesso da 
matéria, haja vista se tratar de real interessado na 
finalização da demanda, além de não se apresen-
tar harmônico com o sistema jurídico vigente.” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB10]: Art. 17-A. O Ministério Público poderá, 

conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não 

persecução cível, desde que, ao menos, advenham os seguintes resul-
tados: 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
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56.19.015 

- § 1º do art. 17-A da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 
1992, com a redação dada 
pelo art. 6º do projeto 
 
Em qualquer caso, a celebra-
ção do acordo levará em 
conta a personalidade do 
agente, a natureza, as cir-
cunstâncias, a gravidade e a 
repercussão social do ato de 
improbidade, bem como as 
vantagens, para o interesse 
público, na rápida solução 
do caso. 
 

Circunstâncias e 
gravidade do 

ato 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao determinar que ca-
berá ao Ministério Público a celebração de acordo 
de não persecução cível nas ações de improbidade 
administrativa, contraria o interesse público e gera 
insegurança jurídica ao ser incongruente com o 
art. 17 da própria Lei de Improbidade Administra-
tiva, que se mantém inalterado, o qual dispõe que 
a ação judicial pela prática de ato de improbidade 
administrativa pode ser proposta pelo Ministério 
Público e/ou pessoa jurídica interessada leia-se, 
aqui, pessoa jurídica de direito público vítima do 
ato de improbidade. Assim, excluir o ente público 
lesado da possibilidade de celebração do acordo 
de não persecução cível representa retrocesso da 
matéria, haja vista se tratar de real interessado na 
finalização da demanda, além de não se apresen-
tar harmônico com o sistema jurídico vigente.” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

56.19.016 

- § 2º do art. 17-A da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 
1992, com a redação dada 
pelo art. 6º do projeto 
 
O acordo também poderá 
ser celebrado no curso de 
ação de improbidade. 
 

Celebração do 
acordo no curso 

da ação 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao determinar que o 
acordo também poderá ser celebrado no curso de 
ação de improbidade, contraria o interesse público 
por ir de encontro à garantia da efetividade da 
transação e do alcance de melhores resultados, 
comprometendo a própria eficiência da norma ju-
rídica que assegura a sua realização, uma vez que 
o agente infrator estaria sendo incentivado a con-
tinuar no trâmite da ação judicial, visto que dispo-
ria, por lei, de um instrumento futuro com possibi-
lidade de transação.” 
Ouvido o Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
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56.19.017 

- § 3º do art. 17-A da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 
1992, com a redação dada 
pelo art. 6º do projeto 
 
As negociações para a cele-
bração do acordo ocorrerão 
entre o Ministério Público e 
o investigado ou deman-
dado e o seu defensor. 
 

Negociação do 
acordo 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao determinar que ca-
berá ao Ministério Público a celebração de acordo 
de não persecução cível nas ações de improbidade 
administrativa, contraria o interesse público e gera 
insegurança jurídica ao ser incongruente com o 
art. 17 da própria Lei de Improbidade Administra-
tiva, que se mantém inalterado, o qual dispõe que 
a ação judicial pela prática de ato de improbidade 
administrativa pode ser proposta pelo Ministério 
Público e/ou pessoa jurídica interessada leia-se, 
aqui, pessoa jurídica de direito público vítima do 
ato de improbidade. Assim, excluir o ente público 
lesado da possibilidade de celebração do acordo 
de não persecução cível representa retrocesso da 
matéria, haja vista se tratar de real interessado na 
finalização da demanda, além de não se apresen-
tar harmônico com o sistema jurídico vigente.” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
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56.19.018 

- § 4º do art. 17-A da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 
1992, com a redação dada 
pelo art. 6º do projeto 
 
O acordo celebrado pelo ór-
gão do Ministério Público 
com atribuição, no plano ju-
dicial ou extrajudicial, deve 
ser objeto de aprovação, no 
prazo de até 60 (sessenta) 
dias, pelo órgão competente 
para apreciar as promoções 
de arquivamento do inqué-
rito civil. 
 

Aprovação do 
acordo pelo ór-
gão competente 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao determinar que ca-
berá ao Ministério Público a celebração de acordo 
de não persecução cível nas ações de improbidade 
administrativa, contraria o interesse público e gera 
insegurança jurídica ao ser incongruente com o 
art. 17 da própria Lei de Improbidade Administra-
tiva, que se mantém inalterado, o qual dispõe que 
a ação judicial pela prática de ato de improbidade 
administrativa pode ser proposta pelo Ministério 
Público e/ou pessoa jurídica interessada leia-se, 
aqui, pessoa jurídica de direito público vítima do 
ato de improbidade. Assim, excluir o ente público 
lesado da possibilidade de celebração do acordo 
de não persecução cível representa retrocesso da 
matéria, haja vista se tratar de real interessado na 
finalização da demanda, além de não se apresen-
tar harmônico com o sistema jurídico vigente.” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
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56.19.019 

- § 5º do art. 17-A da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 
1992, com a redação dada 
pelo art. 6º do projeto 
 
Cumprido o disposto no § 4º 
deste artigo, o acordo será 
encaminhado ao juízo com-
petente para fins de homo-
logação. 
 

Homologação 
do acordo 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao determinar que ca-
berá ao Ministério Público a celebração de acordo 
de não persecução cível nas ações de improbidade 
administrativa, contraria o interesse público e gera 
insegurança jurídica ao ser incongruente com o 
art. 17 da própria Lei de Improbidade Administra-
tiva, que se mantém inalterado, o qual dispõe que 
a ação judicial pela prática de ato de improbidade 
administrativa pode ser proposta pelo Ministério 
Público e/ou pessoa jurídica interessada leia-se, 
aqui, pessoa jurídica de direito público vítima do 
ato de improbidade. Assim, excluir o ente público 
lesado da possibilidade de celebração do acordo 
de não persecução cível representa retrocesso da 
matéria, haja vista se tratar de real interessado na 
finalização da demanda, além de não se apresen-
tar harmônico com o sistema jurídico vigente.” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12
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56.19.020 

- § 2º do art. 8º-A da Lei nº 
9.296, de 24 de julho de 
1996, com a redação dada 
pelo art. 7º do projeto 
 
A instalação do dispositivo 
de captação ambiental po-
derá ser realizada, quando 
necessária, por meio de 
operação policial disfarçada 
ou no período noturno, ex-
ceto na casa, nos termos do 
inciso XI do caput do art. 5º 
da Constituição Federal. 
 

Captação ambi-
ental 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Justificativa: “O substitutivo que ora 
apresento, portanto, foi o resultado do 
trabalho árduo realizado por este Grupo 
de Trabalho, com pequenos ajustes. 
Dentre os pontos que constam do texto 
ora sugerido, destacamos os seguintes: 
[...] 
i) Captação ambiental;” 

“A propositura legislativa, gera insegurança jurí-
dica, haja vista que, ao mesmo tempo em que ad-
mite a instalação de dispositivo de captação ambi-
ental, esvazia o dispositivo ao retirar do seu al-
cance a ‘casa’, nos termos do inciso XI do art. 5º da 
Lei Maior. Segundo a doutrina e a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, o conceito de ‘casa’ 
deve ser entendido como qualquer comparti-
mento habitado, até mesmo um aposento que não 
seja aberto ao público, utilizado para moradia, 
profissão ou atividades, nos termos do art. 150, § 
4º, do Código Penal (v. g. HC 82788, Relator: Min. 
CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 
12/04/2005).” 
Ouvidos o Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e a Advocacia-Geral da União. 
 

Comentado [CMB11]: Art. 8º-A. Para investigação ou instru-
ção criminal, poderá ser autorizada pelo juiz, a requerimento 
da autoridade policial ou do Ministério Público, a captação am-
biental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos, 
quando: 
.................................................................. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
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56.19.021 

- § 4º do art. 8º-A da Lei nº 
9.296, de 24 de julho de 
1996, com a redação dada 
pelo art. 7º do projeto 
 
A captação ambiental feita 
por um dos interlocutores 
sem o prévio conhecimento 
da autoridade policial ou do 
Ministério Público poderá 
ser utilizada, em matéria de 
defesa, quando demons-
trada a integridade da gra-
vação. 
 

Captação ambi-
ental 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao limitar o uso da prova 
obtida mediante a captação ambiental apenas pela 
defesa, contraria o interesse público uma vez que 
uma prova não deve ser considerada lícita ou ilícita 
unicamente em razão da parte que beneficiará, 
sob pena de ofensa ao princípio da lealdade, da 
boa-fé objetiva e da cooperação entre os sujeitos 
processuais, além de se representar um retrocesso 
legislativo no combate ao crime. Ademais, o dispo-
sitivo vai de encontro à jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, que admite utilização como 
prova da infração criminal a captação ambiental 
feita por um dos interlocutores, sem o prévio co-
nhecimento da autoridade policial ou do Ministé-
rio Público, quando demonstrada a integridade da 
gravação (v. g. Inq-QO 2116, Relator: Min. Marco 
Aurélio, Relator p/ Acórdão:  Min. Ayres Britto, pu-
blicado em 29/02/2012, Tribunal Pleno).” 
Ouvidos o Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e a Advocacia-Geral da União. 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
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56.19.022 

- § 3º do art. 16-A do De-
creto-Lei nº 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, com a re-
dação dada pelo art. 18 do 
projeto 
 
Havendo necessidade de in-
dicação de defensor nos ter-
mos do § 2º deste artigo, a 
defesa caberá preferencial-
mente à Defensoria Pública 
e, nos locais em que ela não 
estiver instalada, a União ou 
a Unidade da Federação cor-
respondente à respectiva 
competência territorial do 
procedimento instaurado 
deverá disponibilizar profis-
sional para acompanha-
mento e realização de todos 
os atos relacionados à de-
fesa administrativa do inves-
tigado. 
 

Indicação de de-
fensor 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao prever que os agen-
tes investigados em inquéritos policiais por fatos 
relacionados ao uso da força letal praticados no 
exercício profissional serão defendidos prioritaria-
mente pela Defensoria Pública e, nos locais em que 
ela não tiver instalada, a União ou a Unidade da 
Federação correspondente deverá disponibilizar 
profissional, viola o disposto no art. 5º, inciso 
LXXIV, combinado com o art. 134, bem como os 
arts. 131 e 132, todos da Constituição da Repú-
blica, que confere à Advocacia-Geral da União e às 
Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, 
também Função Essencial à Justiça, a representa-
ção judicial das respectivas unidades federadas, e 
destas competências constitucionais deriva a com-
petência de representar judicialmente seus agen-
tes públicos, em consonância com a jurisprudência 
do Supremo Tribunal (v.g. ADI 3.022, rel. min. Joa-
quim Barbosa, j. 2-8-2004, P, DJ de 4-3-2005).” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB12]: Art. 16-A. Nos casos em que servido-
res das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares 
figurarem como investigados em inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investi-
gação de fatos relacionados ao uso da força letal praticados 
no exercício profissional, de forma consumada ou tentada, in-
cluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decreto-
Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), 
o indiciado poderá constituir defensor. 
............................................................... 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm#art42
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56.19.023 

- § 4º do art. 16-A do De-
creto-Lei nº 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, com a re-
dação dada pelo art. 18 do 
projeto 
 
A indicação do profissional a 
que se refere o § 3º deste ar-
tigo deverá ser precedida de 
manifestação de que não 
existe defensor público lo-
tado na área territorial onde 
tramita o inquérito e com 
atribuição para nele atuar, 
hipótese em que poderá ser 
indicado profissional que 
não integre os quadros pró-
prios da Administração. 
 

Inexistência de 
defensor pú-

blico 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao prever que os agen-
tes investigados em inquéritos policiais por fatos 
relacionados ao uso da força letal praticados no 
exercício profissional serão defendidos prioritari-
amente pela Defensoria Pública e, nos locais em 
que ela não tiver instalada, a União ou a Unidade 
da Federação correspondente deverá disponibili-
zar profissional, viola o disposto no art. 5º, inciso 
LXXIV, combinado com o art. 134, bem como os 
arts. 131 e 132, todos da Constituição da Repúbli-
ca, que confere à Advocacia-Geral da União e às 
Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, 
também Função Essencial à Justiça, a representa-
ção judicial das respectivas unidades federadas, e 
destas competências constitucionais deriva a com-
petência de representar judicialmente seus agen-
tes públicos, em consonância com a jurispru-dên-
cia do Supremo Tribunal (v.g. ADI 3.022, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 2-8-2004, P, DJ de 4-3-2005).” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

Comentado [CMB13]: Art. 16-A. Nos casos em que servido-
res das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares 
figurarem como investigados em inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investi-
gação de fatos relacionados ao uso da força letal praticados 
no exercício profissional, de forma consumada ou tentada, in-
cluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decreto-
Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), 
o indiciado poderá constituir defensor. 
............................................................... 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm#art42
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56.19.024 

- § 5º do art. 16-A do De-
creto-Lei nº 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, com a re-
dação dada pelo art. 18 do 
projeto 
 
Na hipótese de não atuação 
da Defensoria Pública, os 
custos com o patrocínio dos 
interesses do investigado 
nos procedimentos de que 
trata esse artigo correrão 
por conta do orçamento 
próprio da instituição a que 
este esteja vinculado à 
época da ocorrência dos fa-
tos investigados. 
 

Custos com o 
patrocínio dos 
investigados 

Origem: Substitutivo apresentado em 
Plenário. 
 
Sem justificativa específica. 

“A propositura legislativa, ao prever que os agen-
tes investigados em inquéritos policiais por fatos 
relacionados ao uso da força letal praticados no 
exercício profissional serão defendidos prioritari-
amente pela Defensoria Pública e, nos locais em 
que ela não tiver instalada, a União ou a Unidade 
da Federação correspondente deverá disponibili-
zar profissional, viola o disposto no art. 5º, inciso 
LXXIV, combinado com o art. 134, bem como os 
arts. 131 e 132, todos da Constituição da Repúbli-
ca, que confere à Advocacia-Geral da União e às 
Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, 
também Função Essencial à Justiça, a representa-
ção judicial das respectivas unidades federadas, e 
destas competências constitucionais deriva a com-
petência de representar judicialmente seus agen-
tes públicos, em consonância com a jurispru-dên-
cia do Supremo Tribunal (v.g. ADI 3.022, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 2-8-2004, P, DJ de 4-3-2005).” 
Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

 

Comentado [CMB14]: Art. 16-A. Nos casos em que servido-
res das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares 
figurarem como investigados em inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investi-
gação de fatos relacionados ao uso da força letal praticados 
no exercício profissional, de forma consumada ou tentada, in-
cluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decreto-
Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), 
o indiciado poderá constituir defensor. 
............................................................... 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1841955&filename=PPP+1+PL10372+%3D%3E+PL+10372/2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm#art42

